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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#824974#64#892309>
PORTARIA Nº 086 DE 11 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas atribuições, 
à vista do disposto no item 5 do Edital de Chamamento Público nº 002/2023, referente a 
5ª Feira Nacional de Artesanato e Cultura - FENACCE - Fortaleza 2023, disponibilizado 
em 14 de julho de 2023, e levando em consideração o quanto exposto no processo SEI nº 
021.2107.2023.0004447-60, RESOLVE
Art. 1° - Instituir Comissão de Seleção responsável pela análise de documentação e avaliação 
dos produtos apresentados no bojo do Edital de Chamamento Público nº 002/2023, destinado 
à seleção de artesãos, entidades representativas e comunidades tradicionais para exposição e 
comercialização de sua produção artesanal no espaço destinado ao Estado da Bahia durante a 
realização da 5ª Feira Nacional de Artesanato e Cultura - FENACCE, a ser realizada no período 
de 26 de setembro a 01 de outubro de 2023, no município de Fortaleza, Estado de Ceará.
Art. 2º - A comissão de que trata o artigo primeiro será composta pelos seguintes servidores, sob 
a presidência do primeiro:
I - Alice Oliveira Barreto de Souza - matrícula n. 92043886;
II - Caio de Oliveira Fernandes - matrícula n. 216174005;
III - Leda Maria Bahia de Souza - matricula n. 211296365;
IV - Nadja Miranda de Carvalho - matrícula n. 92009167;
V - Rebeca Santos Lawinsky - matrícula n. 92079449
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 11 de agosto de 2023.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário
<#E.G.B#824974#64#892309/>
<#E.G.B#825000#64#892341>
RETI-RATIFICAÇÃO
Na Portaria n° 453/2017, Processo n° 1600170036930, publicada no DOE de 02/11/2017, que 
concedeu Licença Prêmio ao servidor Rubens Lafaiete Gerônimo dos Santos, ONDE SE LÊ: 
03 (três) meses de licença prêmio referente ao quinquênio 2010/2015, para gozo a partir de 
06/11/2017 a 05/02/2018 LEIA-SE: 03 (três) meses de licença prêmio referente ao quinquênio 
2009/2014, para gozo a partir de 06/11/2017 a 05/02/2018.

Carina Caldas Quintão Albino
Diretora Administrativa
<#E.G.B#825000#64#892341/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#825068#64#892413>
PORTARIA N° 46 DE 11 DE AGOSTO DE 2023
O Diretor Geral da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia - SUDESB, no uso de 
suas atribuições e de acordo com o exposto no processo SEI nº 069.1486.2023.0003898-29, 
RESOLVE: Tornar sem efeito, a partir da data de sua edição, o resumo de INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 57/2023, publicado no DOE edição do dia 11/08/2023, Caderno 
de Licitações pág. 17, como também do TERMO DE FOMENTO Nº 57/2023, firmado com a 
FEDERAÇÃO BAIANA DE DESPORTO DE PARTICIPAÇÃO - FBDP, publicado no DOE edição 
do dia 11/08/2023, Caderno Executivo pág. 56.

Vicente José de Lima Neto
Diretor Geral da SUDESB
<#E.G.B#825068#64#892413/>
<#E.G.B#824932#64#892262>
Resumo do Quinto Termo Aditivo ao Convênio nº 04/2021
Processo: 069.1479.2023.0003179-12. Convenentes: SUDESB e o Município de Prado/Ba. Do 
Aditamento: alteração de metafísica do convênio nº 04/2021, visando à substituição do serviço 
de CAIXA D´ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO - INSTALADA, SEM ESTRUTURA DE SUPORTE 
CAP. 20.000 LITROS, pelo serviço de CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO ENTERRADO, 
com custo adicional no valor de R$ 24.347,27 (vinte e quatro mil trezentos e quarenta e sete reais 
e vinte e sete centavos), a ser desembolsado pelo CONVENENTE, a título de contrapartida. 
Data: 11/08/2023. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB e Gilvan da 
Silva Santos, Prefeito Municipal de Prado-Ba.
<#E.G.B#824932#64#892262/>
<#E.G.B#824941#64#892273>
Resumo do Termo de Fomento  nº 55/2023
Processo: 069.1486.2023.0003175-18. Partes: SUDESB e a LIGA DE BOXE AMADOR E 
PROFISSIONAL DO INTERIOR DA BAHIA - LBI. Objeto: apoio financeiro para fazer frente às 
despesas de infraestrutura, material promocional, comunicação e outros serviços, do Projeto 
“BOXE SOLIDÁRIO II 2023”, de 25/08/2023 a 26/08/2023, no Centro de Boxe e Artes Marciais, Rua 
Roberto Correa, nº 20, Bairro Roma, Salvador- BA, originário da Inexigibilidade de Chamamento 
Público nº 054/2023. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade 
Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 303/ PAOE 5779/ Região Planejamento 

9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 1.500.0.100.000000.00.00.00 e 
1.749.0.246.000000.00.00.00. Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Vigência: 
62 (sessenta e dois) dias. Gestor da Parceria: Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador de 
Excelência Esportiva. Data: 11/08/2023. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral 
da SUDESB, Antonio José Alves Reis - Representante Legal da LBI e Sinval Vieira da Silva Filho 
- Gestor da Parceria.
<#E.G.B#824941#64#892273/>
<#E.G.B#825027#64#892369>
Resumo do Termo de Autorização de Uso Gratuito nº 05/2023
Processo nº 069.1486.2023.0003507-28. Partes: SUDESB e FEDERAÇÃO BAIANA DE 
DESPORTOS AQUÁTICOS - FBDA. Objeto: utilização da Nova Piscina Olímpica da Bahia pela 
FBDA, visando à realização “TROFEU FBDA DE NATAÇÃO 70 ANOS”, no dia 12/08/2023 das 
06:00h às 21:00h. Data: 11/08/2023. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da 
SUDESB e Diego Rocha Dias de Albuquerque, Representante Legal da FBDA.
<#E.G.B#825027#64#892369/>
<#E.G.B#825074#64#892421>
Resumo do Termo de Fomento  nº 57/2023
Processo: 069.1486.2023.0003898-29. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
DESPORTO DE PARTICIPAÇÃO - FBDP. Objeto: apoio financeiro para realização do 
“CAMPEONATO BAIANO DE FUTEBOL FEMININO 2023”, de 11 de agosto a 01 de outubro de 
2023, originário da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 57/2023. Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 
303/ PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 
1.500.0.100.000000.00.00.00 e 1.749.0.246.000000.00.00.00. Valor Global: R$ 182.021,16 
(cento e oitenta e dois mil vinte e um reais e dezesseis centavos)​​​​​​​. Vigência: 120 (cento e vinte) 
dias. Gestor da Parceria: Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador de Excelência Esportiva. 
Data: 11/08/2023. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Luiz 
Eduardo Machado dos Santos - Representante Legal da FBDP e Sinval Vieira da Silva Filho - 
Gestor da Parceria.
<#E.G.B#825074#64#892421/>
<#E.G.B#825296#64#892647>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 48/2023 ao Termo de Fomento nº 06/2023
Processo: 069.1484.2023.0003882-24. Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, apostilar a alteração do Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 06/2023, firmado 
com a FEDERAÇÃO BAIANA DE JUDÔ - FEBAJU:  F. FORMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES 
E DE CUMPRIMENTO DAS METAS - CRONOGRAMA DO EVENTO: Dias 18 e 19/08/2023, 
Campeonato Baiano Salvador, no Ginásio Poliesportivo de Cajazeiras -Salvador- BA.
Em 11 de agosto de 2023.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral
<#E.G.B#825296#64#892647/>
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